
 

 

ILMA. SRA. PREGOEIRA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000048/2024 

 Número do Processo Interno: 001828/2024 

OBJETO: Aquisição de venenos, óleo mineral, porta-

iscas e kit de materiais para agentes ambientais de 

saúde para controle de vetores no município de Venda 

Nova do Imigrante-ES, para atender as necessidades 

de diversas secretarias. 

 

 

ESPIGARIOL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ de n° 30.846.623/0001-40, com escritório na Av. Nossa Senhora dos 

Navegantes, n° 451, Ed. Petro Tower, Sl. 1302, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 

29050-335 representada por sua sócia administradora YASMIN TEREZA DE LAZZARI 

ARAÚJO ESPIGARIOL, brasileira, casada, advogada, vem, com fulcro no art. 164, da 

Lei nº 14.133/2021, apresentar: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000048/2024, a ser realizado dia 31/10/2024 às 09:00 h, horário de 

Brasília - DF, com supedâneo nas razões de fato e direito que a seguir expõe. 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Em consonância o art. 164, da Lei nº 14.133/2021 com o item 8. DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO ADMINISTRATIVO, 

subitem 8.1, desta carta convocatória, o prazo para impugnação esgota-se às 23:59 

horas do dia 28/10/24, tempestiva, portanto, a presente impugnação. 

 
Art. 8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, 
mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do 
provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
8.1.1 A Pregoeira ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 
3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 



 

 

anexos. 
 
 

2. DOS FATOS 
 

Após a análise do referido Edital foi possível detectar elementos que devem ser 

imediatamente sanados, sob pena de ANULAÇÃO de todo o procedimento licitatório, 

uma vez que o aludido instrumento contém em seu bojo, descritivos técnicos que 

direcionam determinados itens a um só fabricante, limitando a participação de diversas 

empresas, encontrando-se assim o presente Edital em desconformidade com a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Como parte interessada no objeto à ser licitado, identificamos que o presente edital 

traz consigo vícios e informações no TERMO DE REFERÊNCIA que restringem a 

ampla competitividade do certame. As especificações de objeto nos Lotes 1, 2, 6 e 11, 

trazem exigências descabidas no seu escopo que direcionam os itens para a marca de 

um só fornecedor. 

Tal fato restringe a competitividade do certame, pois beneficia apenas uma marca 

em cada Lote, tornando ilegal o prosseguimento do processo licitatório e ferindo de 

morte o princípio da economicidade. 

 

Vamos aos fatos: 

 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Lote 1 

 

LARVICIDA BIOLOGICO BTI - bacillus thuringiensis israelensis, sorotipo h-14, 

1.200 UTI/MG (Unidades tóxicas internacionais por miligrama). Cepa avaliada e 

aprovada pela OMS. Embalagem contendo 10 litros com lacre interno, hermeticamente 

fechada. Registro na ANVISA com validade de 2 anos. Característica espumante para 

visualizar a área tratada, baixo odor, indicado para o combate às larvas de Aedes 

Aegypti, Culex quinquefasciatus e simulium pertinax (Borrachudo). 

 

PRODUTO QUE PRETENDEMOS OFERTAR 



 

 

 

 

LARVICIDA BIOLOGICO BTI - bacillus thuringiensis israelensis, sorotipo h-14, 

1.200 UTI/MG (Unidades tóxicas internacionais por miligrama). Embalagem contendo 10 

litros com lacre interno, hermeticamente fechada. Registro na ANVISA com validade de 

2 anos. Característica de baixo odor, indicado para o combate às larvas de Aedes 

aegypti, Culex quinquefasciatus e Simulium pertinax (Borrachudo). 

O descritivo do lote 1 está direcionado para marca de único fabricante, visto que 

é exigido que o produto seja proveniente de cepa específica com avaliação e 

aprovação para uso em água potável pela OMS e ANVISA, aprovações que não 

existem para a cepa descrita, pois não constam essas informações em rótulo 

conforme exigência da própria ANVISA, como será demonstrado nesta peça 

impugnatória. Adicionalmente, a própria OMS se isenta de qualquer 

reponsabilidade de indicação de produtos para quaisquer finalidades, delegando as 

agências locais a responsabilidade de aprovações de uso de produtos, o que no caso 

do Brasil cabe tão somente a ANVISA. 

 

DESCONSTRUINDO OS “DIRECIONAMENTOS” 
 
 

a.  “A cepa específica”; 
 

Vale ressaltar que, o que determina aprovação de biolarvicidas a base de 

Bacillus thunrigienis pela ANVISA no Brasil, são a monografia do ingrediente ativo (i.a.) 

e as informações contidas no rótulo do produto. 

As informações exigidas na monografia para aprovação e registro são: 

classificação taxonômica, classificação toxicológica, modalidade de uso, tipo de 

formulação e potência em UTIs por formulação. (conforme anexo e abaixo) 



 

 

 



 

 

 
 

 
 
 
 

Conforme demonstrado acima, a monografia exigida para registro de larvicidas a 

base de Bacillus thunrigiensis pela ANVISA não exige cepas específicas ou aprovadas 

por órgãos internacionais. 

 
 

b. “Cepa avaliada e aprovada pela OMS”; 
 

A exigência de CEPA avaliada e aprovada pela OMS (Organização Mundial 

da Saúde) para uso em água potável visa induzir a administração a erro, restringindo 

a competitividade do certame no lote 01, pois beneficia a marca de um só fornecedor, 

cuja formulação do produto que pretendem ofertar não possui tal certificação, 

tornando ilegal o prosseguimento do processo licitatório. Essa exigência não se 

sustenta, o que será demonstrado a seguir nesta peça impugnatória. 

 

c. Água Potável 

 

Entende-se como água potável, as águas que necessariamente sofrem 

tratamento para estarem aptas para consumo humano tanto para beber quanto para o 



 

 

preparo de alimentos. O tratamento dado a água para torná-la potável inclui processos 

de coagulação, floculação, decantação, filtração, desinfecção e fluoretação tendo como 

objetivo a remoção de microrganismos emergentes e micro contaminantes orgânicos



 

 

Considerando que, historicamente, a compra de larvicidas Bti líquidos em 

suspenções aquosas concentradas se dão para controle de simulideos (borrachudos); 

Considerando que, simulideos desenvolvem seus criadouros em riachos, 

córregos e águas encachoeiradas com alto índice de matéria orgânica que servem de 

alimentação para as larvas, a ponto da alta infestação por simulideos ser um 

indicador de má qualidade da água, como é relatado no artigo – “O Borrachudo, 

Indicador Biológico da Qualidade da Água, Doralice Pedroso, EMBRAPA, Concórdia 

SC”, onde já na introdução, no tópico sobre as causas do crescimento da população de 

borrachudos, a autora menciona: 

“Grandes infestações desse inseto, que foram registradas em outros países 
foram relacionadas com o aumento de matéria orgânica nos rios, pelo 
lançamento de despejos domésticos, agrícolas e industriais (11) “ 

“Em estudos feitos no Estado do Paraná, foi observada a sobrevivência dos 
borrachudos, no laboratório, quando era colocada matéria orgânica na água. 
Com isso os cientistas concluíram que a poluição orgânica teve efeito favorável 
sobre o desenvolvimento desse inseto e que o mesmo poderia ser utilizado 
como indicador biológico de qualidade de água (13). 

“Em monitoramento da micro-bacia do Lageado dos Fragosos (Concórdia, SC), 
com contagens de larvas de borrachudo, verificou-se que a entrada contínua 
de dejetos de animais foi mais favorável ao desenvolvimento dos borrachudos 
do que a entrada intermitente (8)”. 

“Em outro trabalho concluiu-se que a maior incidência de larvas de borrachudo 
estava relacionada a maiores níveis de poluentes orgânicos de origem animal 
e/ou humana nos cursos de água, podendo esses imaturos ser indicadores 
biológicos da poluição por resíduos orgânicos em cursos d´água (18)”. 

 

Diante do exposto, podemos concluir que o larvicida Bti será aplicado em águas 

não potáveis ou tratadas, onde as larvas do inseto estão presentes. 

Sob esta perspectiva, considerando que simulideos não se desenvolvem em 

água potável pela ausência de matéria orgânica removidas pelo tratamento a que ela é 

submetida, não é cabível a exigência de CEPA avaliada e aprovada pela OMS 

(Organização Mundial da Saúde) para uso em água potável. 



 

 

 

Além do mais, vale ressaltar que os ensaios realizados pela OMS dizem respeito 

APENAS a cepa AM 65-52 na formulação WDG (granulada) no controle de Arboviroses 

(Aedes), nada tendo a ver com a formulação líquida em suspensão aquosa 

concentrada no controle de simulídeos, que NUNCA foram objeto de estudo pela 

OMS. 

A própria tabela de larvicidas do Ministério da Saúde demonstra isso, conforme 

abaixo: 

 

 
Fica claro, portanto, que o produto descrito no lote 1 do edital, específicamente a cepa 

AM 65-52, não possui aprovação pela OMS e/ou ANVISA, conforme exigido no Termo de 

Referência, pois trata- se de formulação líquida em suspenção aquosa concentrada e não 

formulação WDG (granulada). 

Importante reforçar que não é a OMS que determina o registro e uso de produtos 

larvicidas para controle de mosquitos no Brasil. 

Para corroborar com essa afirmação, seguem trechos em tradução juramentada dos 

relatórios da OMS referentes aos testes envolvendo Bti na formulação WG Cepa AM 65-52 no 

controle de larvas de Aedes. 

Inicialmente a OMS se isenta de qualquer responsabilidade de aprovações ou 

indicações de uso de produtos nos diferentes países, registrando que seu objetivo é 

promover a utilização de  pesticidas que cumpram com exigências BÁSICAS de 

qualidade. 

 



 

 

 

 
 

Ao se isentar, a OMS afirma que o “conteúdo das instruções de rótulo devem 

ser decididos a nível nacional ou provincial” e conclui “A OMS não garante, nem 

declara, de nenhuma forma, a conformidade efetiva de nenhum pesticida 

considerado estar em conformidade com uma especificação da OMS” 



 

 

Fica claro que cabe a ANVISA no Brasil a responsabilidade de aprovação de 

uso de produtos com finalidades específicas para os controles dos diferentes tipos de 

pragas. 

Portanto, quem determina aprovação de biolarvicidas a base de Bacillus 

thuringiensis no Brasil é a ANVISA, levando em consideração a monografia do 

ingrediente ativo (i.a.) e as informações contidas no rótulo, conforme resposta por 

escrito da própria agência em consulta oficial feita por outra empresa interessada, a 

respeito da “aprovação do uso de Btis em água potável”, conforme abaixo. 

 
Consulta ANVISA: Protocolo 2021228136 

 
O produtos à base de Bacillus thuringiensis var. israelensis na formulação líquida, 

registrado na ANVISA, para lote 1 - Vectobac 12 AS, não traz a autorização para uso 



 

 

em água potável em seu rótulo, portanto não possue esta aprovação pela ANVISA. 

Por outro lado, o produto que pretendemos ofertar - Crystar XT, possui a 

indicação em rótulo para uso em água para o consumo humano. Se considerar 

esse registro, teoricamente, o produto Crystar XT é mais seguro ao homem e ao meio 

ambiente. 

Rótulo Vectobac 12 AS (cepa AM 65-52, lote 1) aprovado na ANVISA 

(abaixo e em anexo)  Sem aprovação para uso em água potável 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351090164202285/?nomeProdu

to=vectobac 

 

 



 

 

Rótulo Crystar XT (lote 1) aprovado na ANVISA (abaixo e em anexo), Com 

aprovação para uso em água para o consumo humano. 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351144018201809/?nomeProdu

to=crystar 

 

 



 

 

Insistimos, no entanto, na consulta junto a ANVISA, detalhando casos 

semelhantes de direcionamento como constam no presente edital em Venda Nova do 

Imigrante ES, conforme abaixo: 

 

 



 

 

Em resposta, a agência nos aconselhou em casos como esse, fazer denúncia 

junto ao Canal de Atendimento da Controladoria Geral da União – CGU. 

 

 
Optamos, porém, por esgotar todos os recursos nos trâmites dentro do 

município municiando os gestores do máximo de documentação possível para 

embasamento de suas decisões sem a necessidade de recorrer a instancias fora dos 

limites municipais de Venda Nova do Imigrante. 

Resultados dos testes de eficácia contra larvas de Simulideos, Aedes e 

Culex – Ministério da Saúde 

Os produtos que pretendemos ofertar atendem na totalidade as exigências do 

índice monográfico da ANVISA, aliados aos resultados dos testes de eficácia 

realizados por laboratórios credenciados pelo Ministério da Saúde (Ecolyzer), 



 

 

atestando 100% de eficácia na mortalidade de larvas de Simulideos, Aedes e Culex em 

24 hs e 48 hs, cujos controles são o objetivo deste certame. (resultados dos testes 

Ecolyzer em anexo) 

Conforme demonstrado, a inclusão no edital de exigência de aprovação do 

produto por órgãos internacionais, exigência essa, não chancelada pela ANVISA no 

Brasil, pois não possuem autorização em rótulo, além de não apresentar nenhum 

fundamento técnico ou legal, restringe participação neste certame, prejudicando a 

escolha da proposta mais vantajosa para administração e ferindo de morte o princípio 

da economicidade. 

 
 
Lote 2 
 

FORMICIDA NA FORMULAÇÃO DE GEL - de uso profissional, atrativo para 

formigas doceiras, pertencente ao grupo químico do Oxadiazina e ingrediente ativo 

Indoxacarb na concentração de 0,05%, contendo substância amargante que previne a 

ingestãoacidental por humanos; para uso profissional e em campanhas de saúde 

pública apresentado em bisnagas de 10g, com registro no Ministerio da Saúde. Caixa 

contendo 50 bisnagas. 

 
PRODUTO QUE PRETENDEMOS OFERTAR 
 
 

FORMICIDA NA FORMULAÇÃO DE GEL - de uso profissional ou venda livre, 

atrativo para formigas doceiras, pertencente ao grupo químico do Ácido Inorgânico e 

ingrediente ativo Ácido Bórico/ Ortobórico na concentração de 1,0%, contendo 

substância amargante que previne a ingestãoacidental por humanos; para uso 

profissional, de venda livre e em campanhas de saúde pública; apresentado em 

bisnagas de 10g, com registro no Ministerio da Saúde. Caixa contendo 50 bisnagas. 

O descritivo do lote 2 está direcionado para marca de único fabricante, visto que 

é exigido que o produto contenha apenas o ingrediente ativo Indoxacarb na 

concentração de 0,05%, e ainda que seja apresentado em bisnagas de 10g. 

 

DESCONSTRUINDO OS “DIRECIONAMENTOS” 



 

 

 
 

a. A apresentação da embalagem 
 

Existem diversos produtos registrados na ANVISA com o mesmo ingrediente ativo - 

Indoxacarb, de mesma concentração, mas apresentados em bisnagas de 30g. 

Exigir um único ingrediente ativo e que este seja apresentado em uma embalagem 

que apenas um fabrinte possua, de forma alguma se justifica. 

 

b. A eficácia do Ácido Bórico /Ortobórico 
 

Em um estudo apresentado em dezembro de 2010, a Monografia de Érika de 

Moraes Cerioni ao Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, Universidade 

Estadual Paulista - UNESP, como parte dos requisitos para obtenção do título de 

Especialista em Entomologia Urbana, a autora registra que 

 
"No tratamento com atrativo a base de carboidrato e com ingrediente ativo a 
base de acido bórico na concentração 1%, obtivemos um resultado 
significativo. A isca teve grande atratividade.” 

 

"Também pode ser observado que as espécies não percebem o princípio ativo 
e continua carregando a isca para o interior do ninho, fornecendo-a como 
alimento para os indivíduos da colônia e agindo como o esperado, a fim do 
extermínio do ninho.” – Grifo nosso. 

 

Vários estudos foram realizados com o ácido bórico no controle de formigas. 

Ele tem sido classificado como de ação retardada, condição essencial para a 

metodologia de iscas, e solúvel em água (KLOTZ et al., 1997; HOOPER-BUL e RUST, 

2000). 

Altas concentrações de ácido bórico podem provocar repelência para as 

formigas. Os melhores resultados têm sido obtidos para concentração de 1% (KLOTZ 

et al., 1997 e 2000; HOOPER-BUL e RUST, 2000). 

JACOB (2002) chegou à mesma conclusão dos trabalhos citados, quando 

realizou a comparação de vários ingredientes ativos nas condições do Brasil. 

Surpreendentemente, também verificou a ação larvicida do ácido bórico em baixas 

concentrações. 

 



 

 

Conforme demonstrado, a aquisição de um produto não pode ser definida 

apenas pela sua embalagem, como neste caso direciona para o FORMITEK GEL 

FORMIGAS 10GR. 

 
Lote 6 
 

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI Bacillus thuringiensis var. israelensis, sorotipo H-, 

com a presença de no mínimo 5 toxinas atuam em pontos diferentes nas larvas dos 

mosquitos, Potência de 3.000 UTI/MG (Unidades toxicas internacionais por miligrama), 

Na formulação WG (grânulos dispersíveis em água), Produto aprovado pelo OMS em 

água potável e registrado na ANVISA com validade de 2 (dois) anos, Pode ser utilizado 

com aplicações diretas em reservatórios de água e também com aplicação espacial em 

potenciais criadouros peridomiciliares, Indicado para o controle de larvas de Aedes 

Aegyptil, Culex quinquefasciatus. Pote de 500 gramas, O produto deve possuir registro 

no Ministério da Saúde (MS). 

 

 
PRODUTO QUE PRETENDEMOS OFERTAR 
 

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI Bacillus thuringiensis var. israelensis, sorotipo H-

14, com a presença de toxinas atuam em pontos diferentes nas larvas dos mosquitos, 

Potência de 3.000 UTI/MG (Unidades toxicas internacionais por miligrama), Na 

formulação WG (grânulos dispersíveis em água), Produto registrado na ANVISA para 

uso em água potável com validade de 2 (dois) anos, Pode ser utilizado com aplicações 

diretas em reservatórios de água e também com aplicação espacial em potenciais 

criadouros peridomiciliares, Indicado para o controle de larvas de Aedes aegypti, Culex 

quinquefasciatus. Embalagem de 500 gramas, O produto deve possuir registro no 

Ministério da Saúde (MS). 

O descritivo do lote 6 está direcionado para marca de único fabricante, visto que é 

exigido novamente que o produto seja aprovado pela OMS e, mas uma vez, a 

exigência de embalagem de pote de 500g. 

 

DESCONSTRUINDO OS “DIRECIONAMENTOS” 
 



 

 

a.  A aprovação pela OMS 
 

Conforme já foi demonstrado para o lote 1, a própria OMS se isenta de qualquer 

reponsabilidade de indicação de produtos para quaisquer finalidades, delegando as 

agências locais a responsabilidade de aprovações de uso de produtos, o que no caso 

do Brasil cabe tão somente a ANVISA. 

Em resposta ao protocolo ANVISA nº 2023011688, fica evidenciado que solicitar 

registros ou aprovações internacionais não é uma prática adotada pelo Ministério da 

Saúde, salvo nos casos em que poderá dispensar de registro (na ANVISA) os 

inseticidas, imunobiológicos, medicamentos e outros insumos estratégicos quando 

adquiridos por intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso 

em programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas entidades 

vinculadas. 

É uma prática do Ministério da Saúde solicitar documentos de aprovação da OMS 

para produtos que não possuem resitro na ANVISA, como foi o caso do inseticida 

CIELO ULV e, ainda sem registro, do FLUDORA CO-MAX – produtos estes utilizados 

em campanhas de saúde pública, para o controle espacial da fase alada do mosquito 

Aedes aegypti. 

Cabe frisar que as licitações realizadas pelo Governo Federal / Ministério da Saúde 

são de abrangência internacional, onde participam empresas sediadas fora do Brasil. 



 

 

 



 

 

Ademais, o produto CRYSTAR 3000 WDG possui registro na ANVISA e 

indicação no rótulo registrado no Ministério da Saúde para aplicação em água para o 

consumo homano/ potável. 

Rótulo Crystar 3000 WDG (cepa BMP 144, lote 6) aprovado na ANVISA, 

Com aprovação para uso em água potável 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351174129201831/?nomeProd

uto=crystar  

 

 
 
 

Reitero que cabe a ANVISA, no Brasil, a responsabilidade de aprovação de uso 

de produtos com finalidades específicas para os controles dos diferentes tipos de 

pragas, e mesmo um produto com aprovação da OMS não poderá ser comercializado 

nacionalmente se não for aprovado e devidamente registrado pela ANVISA – 

Ministério da Saúde, sendo este o órgão soberano. 

É insano julgar como “totalmente seguro” um inseticida ou larvicida que foi 

qualificado pela OMS para uso em campanhas de saúde pública. Veneno é veneno, e 

é perigoso! 

Dentre os mais diversos casos de produtos que foram e/ou ainda são aprovados 

pela OMS e que causaram danos à saude humana, podemos utilizar como exemplos: 

 
b. O Inseticida Malathion 

 
Produzido na Dinamarca, o "Fyfanon ULV" tem como princípio ativo o malathion, 



 

 

inseticida altamente tóxico que pode ser absorvido por via oral, inalatória, dérmica e 

mucosa, segundo descrição do rótulo do produto. 

 

 
 

Segundo ele (Sezifredo Paz), a utilização do produto está adequada às normas 

do Ministério da Saúde, responsável pelo fornecimento do produto e pela compra, por 

meio de licitação com fabricantes internacionais. Paz esclareceu que o produto 

não precisa ter registro na Anvisa, citando a Lei 9872/99. Segundo o texto, a 

agência poderá dispensar de registro insumos estratégicos quando adquiridos 

por intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso em programas 

de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas. 

O malathion é definido como um potente veneno organofosforado eficaz no 

combate ao mosquito da dengue. Em 1996, o produto foi aplicado no centro de saúde 

de Carapina, no interior do Espirito Santo, para eliminar focos da dengue. Pelo menos 

14 pessoas morreram, e mais de 150 ficaram intoxicadas. Todos eram funcionários 

do posto de saúde e contratados pela prefeitura municipal da Serra, governo do estado 

e pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa).https://www.terra.com.br/noticias/brasil/ 

 
c. O Larvicida em questão, Bacillus thuringiensis israelensis (Bti) 

 
Investigação de casos de intoxicação exógena possivelmente associados ao uso do 
larvicida VectoBac®WG. 
 
(...) 



 

 

 
“No dia 28 de setembro de 2023, a Coordenação-Geral de Vigilância de 
Arboviroses, do Departamento de Doenças Transmissíveis, da Secretaria de 
Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde 
(CGARB/DEDT/SVSA/MS), recebeu comunicado da Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria de Estado da Saúde da Bahia – DIVEP, por meio do 
Ofício ( 0036655440), contendo o relato de que alguns Agentes de Controle de 
Endemias que manipularam o produto, tiveram intoxicação exógena 
possivelmente associados ao uso de larvicida biológico VectoBac®WG. 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/) 

 
d. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS E POTENCIAIS IMPACTOS À SAÚDE 

 
A exposição ao larvicida VectoBac® WG (Bti), que tem Classificação de Perigo 

conforme ABNT-NBR-14725 – parte 2 de corrosivo/irritante à pele: Categoria 3, pode 

levar à seguinte sintomatologia: 

 

 Irritação ocular, causando vermelhidão e ardência. Relatório – Orientações 

Técnicas preliminares (00077131399) SEI 019.5201.2023.0180825-51 / pg. 1; 

 Irritação cutânea de leve à moderada. Há relatos de ocorrência de prurido e 

vermelhidão; 

 Irritação do trato gastrointestinal, causando náuseas, vômitos e diarreia, quando 

da ingestão de grandes quantidades do produto; 

 Irritação respiratória, principalmente com tosse e dor de garganta, quando 

ocorrer inalação prolongada do produto. Em casos recentes houve relato de 

dispneia. 

 

- Há relatos ainda de cefaleia e afonia. 

Esses efeitos estão relacionados, principalmente, às substâncias contidas na 

formulação usadas como conservante e dispersante, e não ao ingrediente 

ativo. 

(...) 

Diante da ocorrência de casos suspeitos e/ou confirmados de intoxicação exógena 

pelo larvicida VectoBac® WG, (...), sugere-se a adoção imediata, a seguir: 

Pela Secretaria Municipal de Saúde 

(...) 

b ) identificar os lotes do larvicida VectoBac® WG, à base de Bacillus thuringiensis 

israelenses (Bti), distribuídos para o município e repassar para Regional de saúde; 



 

 

c) suspender uso do lote, em questão, do larvicida pelo ACE até posicionamento 

da Regional de Saúde; (https://sindacsba.org.br/noticias-do-sindacs/) 

 

 

Lote 11 
 

ISCA INSETICIDA NA FORMA DE GEL - Para uso Profissional, ingrediente ativo 

a base de fipronil, na concentração de 0,050% p/p, com bisnaga de no mínimo 35g, 

indicado no controle das principais espécies de baratas urbanas (Blattella germanica e 

Periplaneta americana). Registrado no ministério da Saúde. Apresentação: caixa com, 

no mínimo, 4 bisnagas. 

 

PRODUTO QUE PRETENDEMOS OFERTAR 
 

ISCA INSETICIDA NA FORMA DE GEL - Para uso Profissional, ingrediente ativo 

a base de fipronil, na concentração de 0,050% p/p, com bisnaga de no mínimo 30g, 

indicado no controle das principais espécies de baratas urbanas (Blattella germanica e 

Periplaneta americana). Registrado no ministério da Saúde. Apresentação: caixa com, 

no mínimo, 4 bisnagas. 

O descritivo do lote 11 está direcionado para marca de único fabricante, visto que 

é exigido a apresentação em bisnagas de 35g. 

 

DESCONSTRUINDO OS “DIRECIONAMENTOS” 
 
 

a. A apresentação da embalagem 
 

Ora, todas as demais marcas registradas na ANVISA e comercializadas no 

Brasil utilizam como embalagem a bisnaga contendo 30g. 

Assim como acontece no lote 2, a aquisição de um produto não pode ser 

definida apenas pela sua embalagem. 

Fica evidente o seu direcionamento para a embalagem do produto, favorecendo 

um produto exclusivo de um determinado fabricante, e neste caso o TERMIDOR PRO 

GEL 35g. 



 

 

 
 

3. DO DIREITO 
 

Pois bem, no artigo 11 da Lei º 14.133/21 alude que: 
 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

 
Já o artigo 9º da Lei º 14.133/21 alude que: 

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 
 

Em caso semelhante a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (TCESP), durante a realização da 32ª sessão ordinária, no auditório 

‘Professor José Luiz de Anhaia Mello, às 15h00, votou pela irregularidade no pregão 

presencial, e contrato decorrente, de ajuste firmado entre Prefeitura de Guarulhos e a 

empresa G4 Soluções em Gestão da Informação Ltda. 

Segundo o voto, da lavra do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, a instrução 

processual evidenciou a existência de especificações editalícias utilizadas para definir o 

objeto que remetem a equipamentos de determinada marca, direcionando, por 

conseguinte, o certame, o que impediu o juízo favorável para a contratação em exame 

por contrariar o previsto na Lei 8.666/93 (já revogada). 

 

“Abstenha-se de utilizar, ao elaborar o projeto básico especificações contidas 
em propostas apresentadas por empresa interessada, sob pena de possível 
caracterização de direcionamento da contratação, devendo preparar o 
mencionado projeto com base em suas reais necessidades, devidamente 
justificadas por estudos técnicos, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, da Lei 
nº 8.666/1993. Acórdão 827/2007 Plenário.” 



 

 

“É vedado aos agentes públicos incluir nos atos de convocação condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções impertinentes em relação aos interessados. Acórdão 
2579/2009 Plenário (Sumário).” 

 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União também se posicionou: 
 

“Os fatos apontados (...), consistentes na inobservância ao disposto no inciso I 
do § 7º do art. 15 e § 5º do art. 7º da Lei nº 8.666/1993, ou seja, indicação de 
marca no objetivo da licitação, já foram em diversas oportunidades apreciados 
por este Tribunal que, além de se manifestar nos moldes apontados na 
instrução transcrita no Relatório que precede a este Voto, em relação à 
aquisição para fins de padronização e ou substituições, já deliberou no sentido 
de que a indicação de marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida 
para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida das 
expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade” (AC 
2401/06 e AC 2406/06, todos do Plenário). Cabe, ainda, ressalvar que esta 
Corte já deliberou no sentido de que, na hipótese de a entidade se ver obrigada a 
utilizar no edital marca de algum fabricante, deve ser tão-somente a título de 
referência, para não denotar exigência de marca, por maior que seja sua 
aceitação no mercado, ante a vedação constante do inciso I do § 7º do art. 15 e 
do inciso I do art. 25 da Lei Licitatória (Decisão 130/2002, do Plenário e Acórdão 
1437/2004 Primeira Câmara). Evidentemente que a imposição de determinada 
marca nas aquisições promovidas pela Administração deve estar sempre 
acompanhada de sólidas razões técnicas. Modo contrário, e nos termos da Lei 
de Licitações, estará representando direcionamento irregular da licitação e 
limitação não razoável do universo de fornecedores. Há ainda que se ponderar, 
no presente caso, a aceitabilidade da indicação da marca como referência de 
qualidade do material a ser adquirido, com a respectiva menção expressa dos 
termos “ou similar”, “ou equivalente”, “ou de melhor qualidade”, fato já 
incorporado à jurisprudência desta Corte de Contas. Acórdão 2300/2007 
Plenário (Voto do Ministro Relator).” 

 

Ainda em seu informativo nº 266, é entendido que: 
 

“No planejamento de suas aquisições de equipamentos, a Administração deve 
identificar um conjunto representativo dos diversos modelos existentes no 
mercado que atendam completamente suas necessidades antes de elaborar as 
especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a caracterizar a 
realização de ampla pesquisa de mercado e evitar o direcionamento do certame 
para modelo específico pela inserção no edital de características atípicas.” 

Desta forma é cristalino o entendimento de que esta Administração deve 
afastar quaisquer tentativas de direcionamento, mesmo que de forma 
equivocada. 
 
 

4. DO PEDIDO 



 

 

 
Considerando que larvas de simulideos (borrachudos) não se desenvolvem em 

água potável; 

Considerando que não é a OMS que determina as condições de uso de larvicidas 

ou inseticidas no Brasil, e sim a ANVISA, 

Considerando que o índice monográfico para registro na ANVISA não exige cepa; 

Considerando que perante a ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE e as leis 

brasileiras, os produtos que pretendemos ofertar atendem na totalidade os objetivos da 

aquisição pelo município de Venda Nova do Imigrante; 

Considerando que os produtos que pretendem concorrer no lote 1, estão 

registrados na ANVISA e MINISTÉRIO DA SAÚDE para controle de Simulideos, Aedes 

e Culex, e que a CEPA AM 65-52 não apresenta autorização da ANVISA em seu rótulo 

para uso em água potável, estando, portanto, em igualdade de condições técnicas e 

legais para o enfrentamento comercial no certame; 

Considerando que os produtos que pretendemos ofertar – CEPA BMP-144 

POSSUEM registros na ANVISA, inclusive com indicação nos rótulos para uso em 

água para o consumo humano; 

Considerando que deva prevalecer o princípio da economicidade ao final do 

certame, favorecendo a escolha da proposta mais vantajosa para administração; 

 
Pelos ditames normativo-princípio lógicos supracitados, requer-se: 
 

a) O acolhimento da presente Impugnação, por ser tempestiva; 
b) A alteração do Termo de Referência dos lotes atacados (PARA): 

 
 LOTE 1 

LARVICIDA BIOLOGICO BTI - bacillus thuringiensis israelensis, sorotipo h-14, 
cepa AM 65-52 ou BMP 144, 1.200 UTI/MG (Unidades tóxicas internacionais 
por miligrama). Embalagem contendo 10 litros com lacre interno, 
hermeticamente fechada. Registro na ANVISA com validade de 2 anos. 
Característica de baixo odor, indicado para o combate às larvas de Aedes 
Aegypti, Culex quinquefasciatus e simulium pertinax (Borrachudo); 

 LOTE 2 
FORMICIDA NA FORMULAÇÃO DE GEL - de uso profissional ou venda livre, 
atrativo para formigas doceiras, pertencente ao grupo químico Oxadiazina ou 
Ácido Inorgânico, e ingrediente ativo Indoxacarb na concentração de 0,05% ou 
Ácido Bórico/ Ortobórico na concentração de 1,0%, contendo substância 
amargante que previne a ingestãoacidental por humanos; para uso profissional, 
de venda livre e em campanhas de saúde pública; apresentado em bisnagas 
de 10g, com registro no Ministerio da Saúde. Caixa contendo 50 bisnagas. 

 LOTE 6 



 

 

LARVICIDA BIOLÓGICO BTI Bacillus thuringiensis var. israelensis, sorotipo H-
14, cepa AM 65-52 ou BMP 144, com a presença de toxinas atuam em pontos 
diferentes nas larvas dos mosquitos, Potência de 3.000 UTI/MG (Unidades 
toxicas internacionais por miligrama), Na formulação WG (grânulos dispersíveis 
em água), Produto registrado na ANVISA para uso em água potável com 
validade de 2 (dois) anos, Pode ser utilizado com aplicações diretas em 
reservatórios de água e também com aplicação espacial em potenciais 
criadouros peridomiciliares, Indicado para o controle de larvas de Aedes 
aegypti, Culex quinquefasciatus. Embalagem de 500 gramas, O produto deve 
possuir registro no Ministério da Saúde (MS). 

 LOTE 11 
ISCA INSETICIDA NA FORMA DE GEL - Para uso Profissional, ingrediente 
ativo a base de fipronil, na concentração de 0,05% p/p, com bisnaga de no 
mínimo 30g, indicado no controle das principais espécies de baratas urbanas 
(Blattella germanica e Periplaneta americana). Registrado no ministério da 
Saúde. Apresentação: caixa com, no mínimo, 4 bisnagas. 

 
 

c) A retificação das especificações técnicas de modo que elimine qualquer 
direcionamento, respeitando os princípios que regem o processo licitatório; 
favorecendo a escolha da proposta mais vantajosa para administração; 

d) Caso esta r. Administração não entenda pelo direcionamento, que sejam 
indicadas quais marcas além das mencionadas atendem fielmente os 
descritivos técnicos desta carta convocatória; 
 
 

 
Termos em que, Pede DEFERIMENTO. 

 
 
 

Vitória/ES, 25 de outubro de 2024. 
 
 

____________________ 
Espigariol - Assinatura 
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Bacillus thuringiensis variedade israelenses, 
sorotipo H14, cepa BMP 144 ..........8%( p/p)
(Potência 1200 UTI/mg)

Excipientes:
Conservantes, inerte e veículo.

TIPO DE FORMULAÇÃO: 
Solução aquosa.

INDICAÇÕES DE USO:

Aplicação Aérea ou Terrestre para
 

Mosquito:
CRYSTAR XT pode ser aplicado por

 

equipamento convencional terrestre ou em 
aplicação aérea em quantidade suficiente para 
proporcionar cobertura uniforme da área alvo. 

 

Bacillus thuringiensis 
variedade israelenses, 

sorotipo H14, cepa BMP 144
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Descrição:Rótulo adesivo importação Crystar XT 10 L

Dimensões: 176,79x177mm

Padrão de cor:

Cód.:106.648

Revisão: 03

PANTONE 2387 C Preto PANTONE Cool Gray 4 CPANTONE 645 C

Linha Profissional
LOTE: 003/22
FAB:
VAL:
Validade:
24 meses após a data de fabricação.
Lote e data de fabricação:
Vide embalagem.

CRYSTAR XT é um inseticida biológico em 
Solução Aquosa para uso contra larvas de 
Aedes aegypti (mosquito transmissor da 
Dengue, Zika, Chikungunya e outras 
arboviroses), Culex spp (mosquito) e Simulium 
spp (borrachudo). O CRYSTAR XT pode ser 
utilizado em água para consumo humano.

PRECAUÇÕES GERAIS: CONSERVE FORA 
DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DOS 
ANIMAIS DOMÉSTICOS. CUIDADO! É 
PERIGOSA SUA INGESTÃO, INALAÇÃO OU 
ABSORÇÃO PELA PELE. Não aplicar sobre 
alimentos e utensílios de cozinha, plantas e 
aquários. Não fumar ou comer durante a 
aplicação. Durante a aplicação não devem 
permanecer no local pessoas ou animais 
domésticos. Usar equipamento de proteção 
individual (EPI) como roupa protetora, luvas, 
protetor ocular e respiratório. Advertir os usuários 
sobre as medidas de segurança e precauções a 
tomar para evitar acidentes. Manter o produto na 
embalagem original. Não reutilizar as embalagens 
vazias. Indivíduos imunossuprimidos ou com 
histórico recente de imunossupressão não devem 
manusear nem aplicar este produto. Pessoas 
com implante de lente intraocular ou uso de lentes 
de contato não devem manipular ou aplicar o 
produto. Pessoas que tenham sido submetidas à 
cirurgias oculares como trabeculectomia, 
iridectomia, implante de válvula de ahmed ou 
procedimentos similares não devem manipular ou 
aplicar o produto. PERÍODO DE REENTRADA: A 
reentrada deve ser realizada assim que as 
superfícies tratadas estiverem secas. Idosos, 
grávidas e pessoas alérgicas só devem retornar 
ao local 24 horas após aplicação.

PRIMEIROS SOCORROS: Em caso de 
intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou 
Serviço de Saúde levando a embalagem ou rótulo 
do produto. Em caso de contato direto com o 
produto, lavar a parte atingida com água em 
abundância e sabonete. Em caso de contato com 
os olhos, lavar imediatamente com água corrente 
em abundância. Se inalado em excesso, remover 
a pessoa para local arejado. Em caso de ingestão 
não provoque o vômito.

ELIMINAÇÃO E DESATIVAÇÃO: Em caso de 
derramamento, absorver o produto com material 
inerte, tais como terra, areia, caulim e pano, 
recolhendo-os para área de descarte do lixo 
químico. As embalagens vazias devem ser 
tríplices lavadas e encaminhadas ao posto de 
recebimento de embalagens credenciados pelo 
fabricante. 

ARMAZENAMENTO: Armazenar o produto em 
local adequado e longe de fonte de calor. 

MODO DE USO:

Para o controle de larvas de Simulium pertinax 
(borrachudo), a dose de aplicação deverá ser 
determinada considerando a vazão do rio e a 
concentração desejada (0,5 a 25 ppm).  Rios 
com baixa vazão, com águas frias e com alto 
teor de poluição e/ou matéria orgânica, 
exigirão uma maior concentração do produto. 
Sob condições normais, a concentração de 1,2 
ppm por 10 minutos de exposição ou 12,5 ppm 
por 1 minuto de exposição serão suficientes 
para controlar as larvas de borrachudo.
O tratamento deve ser feito na porção anterior 
à localização das larvas no rio, de modo a 
permitir a mistura do produto com a água, indo 
ao encontro dos alvos.
Como recomendação geral, aplicar o produto 
15 metros antes do foco das larvas em rios 
menores aumentando a distância para até 45 
metros em grandes rios.

CRYSTAR XT pode ser aplicado no controle de 
larvas de mosquitos através de equipamentos 
terrestres ou aéreos (sem diluição). Aplique 
0,50L/ha de CRYSTAR XT. Mantenha a 
agitação do produto. Para todas as aplicações 
aéreas o tamanho das gotas entre 50 - 100 
micrômetros (VWD) produzirão o melhor 
resultado.

AGITE BEM ANTES DE USAR.

FABRICADO POR: CERTIS USA L. L. C.
9145 GUILFORD ROAD, SUITE
175-21046
COLUMBIA, MD USA

IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR: NEOGEN
Av. Alexandrina das Chagas Moreira, 964 
Distrito Industrial - Pindamonhangaba/SP
CEP: 12412-800 - CNPJ: 90.821.554/0001-42
Indústria Brasileira
SAC: (12) 3644-3030
E-mail: sac@neogen.com
Site: www.rogama.com.br
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INSTRUÇÕES PARA USO MÉDICO:
Grupo químico: Inseticida microbiológico

Nome comum: Bacillus thuringiensis, sorotipo 
israelensis, Cepa BMP 144

Tratamento/Antídoto: Não há antídoto específico.
Telefone de emergência 24h: 0800 0141149

Registro no MS Nº 3.0425.0171
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Detalhe do Produto: CRYSTAR XT

Nome da Empresa NEOGEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 90.821.554/0001-42 Autorização 3.00.425-4

Nome Comercial CRYSTAR XT

Classe Terapêutica INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS

Registro 304250171

Processo 25351.144018/2018-09

Vencimento do Registro 21/05/2028

Situação do Produto ATIVO

Rótulo

Visualizar 1º rótulo

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

FRASCO LIQUIDO 1 21/05/2018

Validade 24 meses Registro 3042501710010

Princípio Ativo

Embalagem Primária - FRASCO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
CERTIS USA L.L.C. - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]
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Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

GALAO PLASTICO LIQUIDO 2 21/05/2018

Validade 24 meses Registro 3042501710029

Princípio Ativo

Embalagem Primária - GALAO PLASTICO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
CERTIS USA L.L.C. - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

23/10/2024, 16:25 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Apresentação
fracionada

Não

Voltar
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Certis USA

CERT0043-001

TTTTTToooooo ccccccoooooommmmmmeeeeee

06/02/2022

Flexo

M YC K

Linha Profissional

Bacillus thurigiensis,
sorotipo israelensis,

Cepa BMP 144 
Bacillus thuringiensis, sorotipo israelensis, 
Cepa BMP 144.........................................................43% (p/p)

INSTRUÇÕES PARA USO MÉDICO:
Grupo químico: inseticida microbiológico

Nome comum: Bacillus thuringiensis

, 

sorotipo israelensis, Cepa BMP 144
Tratamento/Antídoto: Não há antídoto específico.

Telefone de emergência: 0800 0141149
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PRECAUÇÕES GERAIS: CONSERVE FORA DO ALCANCE 
DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS. CUIDADO! É 
PERIGOSA SUA INGESTÃO, INALAÇÃO OU ABSORÇÃO PELA 
PELE. Não aplicar sobre alimentos e utensílios de cozinha, plantas 
e aquários. Não fumar ou comer durante a aplicação. Durante a 
aplicação não devem permanecer no local pessoas ou animais 
domésticos. Usar equipamento de proteção individual (EPI) como 
roupa protetora, luvas, protetor ocular e respiratório. Advertir os 
usuários sobre as medidas de segurança e precauções a tomar 
para evitar acidentes. Manter o produto na embalagem original. 
Não reutilizar as embalagens vazias. Indivíduos imunossuprimidos 
ou com histórico recente de imunossupressão não devem 
manusear nem aplicar este produto. Pessoas com implante de 
lente intraocular ou uso de lentes de contato não devem manipular 
ou aplicar o produto. Pessoas que tenham sido submetidas à 
cirurgias oculares como trabeculectomia, iridectomia, implante de 
válvula de ahmed ou procedimentos similares não devem 
manipular ou aplicar o produto. PERÍODO DE REENTRADA: A 
reentrada deve ser realizada assim que as superfícies tratadas 
estiverem secas. Idosos, grávidas e pessoas alérgicas só devem 
retornar ao local 24 horas após aplicação.

MODO DE ELIMINAÇÃO E DESATIVAÇÃO DO PRODUTO EM 
CASO DE DERRAME: Para descarte, neutralizar com cal virgem 
hidratado ou carbonato de sódio a 10-20%. Advertir aos usuários 
sobre as medidas de segurança e precauções a ter em conta para 
evitar acidentes.

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR REFERENTE À 
DESATIVAÇÃO E DESCARTE DA EMBALAGEM VAZIA: As 
embalagens deverão ser furadas de maneira a torná-las 
inadequadas para uso. Consulte o Órgão Estadual do Meio 
Ambiente sobre as recomendações específicas para destinação 
adequada de resíduos e embalagens. As embalagens vazias 
devem ser devolvidas aos estabelecimentos onde foram adquiridas 
ou em postos/cetrais de recebimento conveniados.

ARMAZENAMENTO: Manter a embalagem sempre fechada. 
Armazenar em ambiente fresco e seco.

PRIMEIROS SOCORROS: Em caso de intoxicação, procurar o 
Centro de Intoxicações ou Serviço de Saúde levando a embalagem 
ou rótulo do produto. Em caso de contato direto com o produto, 
lavar a parte atingida com água em abundância e sabonete. Em 
caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com água 
corrente em abundância. Se inalado em excesso, remover a 
pessoa para local arejado. Em caso de ingestão não provoque o 
vômito. 

CRYSTAR 3000 WDG pode ser aplicado tanto diretamente como 
diluído em água. A aplicação direta pode ser feita manualmente 
(utilizando-se luvas descartáveis e máscara) com um dosador. A 
aplicação com diluição pode ser feita com pulverizador costal manual 
ou motorizado. Colocar primeiramente a quantidade desejada de 
água e agitando lentamente, adicionar a quantidade requerida do 
produto.
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Detalhe do Produto: CRYSTAR 3000 WDG

Nome da Empresa NEOGEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ 90.821.554/0001-42 Autorização 3.00.425-4

Nome Comercial CRYSTAR 3000 WDG

Classe Terapêutica INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS

Registro 304250176

Processo 25351.174129/2018-31

Vencimento do Registro 24/09/2028

Situação do Produto ATIVO

Rótulo

Visualizar 1º rótulo

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

SACO PLASTICO GRANULO 1 24/09/2018

Validade 24 meses Registro 3042501760018

Princípio Ativo

Embalagem Primária - SACO PLASTICO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
CERTIS USA, LLC - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]
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Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

Apresentação
fracionada

Não

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica Nº Apres. Data de Publicação

SACO PLASTICO
METALIZADO

GRANULO 2 24/09/2018

Validade 24 meses Registro 3042501760026

Princípio Ativo

Embalagem Primária - SACO PLASTICO METALIZADO

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais
[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais
CERTIS USA, LLC - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Via de Administração [sem dados cadastrados]

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de prescrição [sem dados cadastrados]

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destinação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]

Medicamento de
referência

Não

23/10/2024, 16:24 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351174129201831/?nomeProduto=crystar 2/3



Apresentação
fracionada

Não

Voltar
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